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PAUTA DE PROPOSIÇÕES A SEREM DISCUTIDAS E VOTADAS NA 

SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 18 DE FEVEREIRO DE 2019. 

 

PROPOSITURAS EM DISCUSSÃO 

 

01 – PROJETO DE LEI 126/2014 DE AUTORIA DO VEREADOR SEBASTIÃO 

GOMES DOS SANTOS, DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE 

IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ENTREGA DOMICILIAR GRATUITA DE 

MEDICAMENTOS DE USO CONTÍNUO AOS PACIENTES DE DOENÇAS 

CRÔNICAS  QUE RESIDAM NO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Projeto de Lei retirado da sessão ordinária do dia 04 de fevereiro de 2019, pelo 

primeiro pedido de vistas, feito pelo vereador WLADINEY PEREIRA BRIGIDA, 

restituído sem manifestação. 

QUORUM DE VOTAÇÃO: Maioria simples - PROCESSO DE VOTAÇÃO: 

Simbólico 

 

Art. 1º. Fica o Município de Nova Odessa, através da Secretaria Municipal de 

Saúde, obrigado a implantar e manter em funcionamento, no prazo máximo de 

seis (06) meses a contar da data de publicação desta lei, sistema de entrega 

domiciliar gratuita de medicamentos de uso contínuo aos pacientes portadores 

de doenças crônicas que residam no Município, que comprovadamente fizerem 

uso desses medicamentos e estejam previamente cadastrados para o referido 

recebimento. 

Parágrafo único. A entrega deverá ser feita de modo a não comprometer a 

continuidade prescrita e a não interromper o tratamento, da forma indicada pelo 

médico. 

Art. 2º. O Poder Executivo regulamentará a presente lei, se entender cabível. 

Art. 3º. As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta de dotações 

orçamentárias próprias, consignadas no orçamento anual, suplementadas, se 

necessário. 

Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Nova Odessa, 26 de novembro de 2014. 

SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 

 

PARECERES: 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Obs. O parecer da Comissão de Constituição, Justiça e Redação contrário a 

tramitação do projeto de lei 126/2014 foi rejeitado na sessão ordinária do dia 09 

de fevereiro de 2015. 

 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Trata-se de projeto de lei de autoria do ilustre vereador Sebastião Gomes dos 

Santos, que dispõe sobre a obrigatoriedade implantação de sistema de entrega 

domiciliar gratuita de medicamentos de uso contínuo aos pacientes de doenças 

crônicas que residam no Município e dá outras providências. 

Na condição de presidente da Comissão de Finanças e Orçamento, avoco a 

relatoria do parecer. 

Em relação aos aspectos econômico-financeiros do projeto, a análise recai sobre 

a observância dos artigos 16 e 17 da Lei Complementar n. 101, de 5 de maio de 

2000, Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF, que assim dispõem: 

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que 

acarrete aumento da despesa será acompanhado de: 

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva 

entrar em vigor e nos dois subsequentes; 

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação 

orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o 

plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. 

§ 1o Para os fins desta Lei Complementar, considera-se: 

I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação 

específica e suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma 

que somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, 

previstas no programa de trabalho, não sejam ultrapassados os limites 

estabelecidos para o exercício; 

II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a 

despesa que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas 

previstos nesses instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições. 
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§ 2o A estimativa de que trata o inciso I do caput será acompanhada das 

premissas e metodologia de cálculo utilizadas. 

§ 3o Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, 

nos termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias. 

§ 4o As normas do caput constituem condição prévia para: 

I - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras; 

II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3o do art. 182 da 

Constituição. 

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente 

derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para 

o ente a obrigação legal de sua execução por um período superior a dois 

exercícios. 

§ 1o Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão 

ser instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a 

origem dos recursos para seu custeio. 

§ 2o Para efeito do atendimento do § 1o, o ato será acompanhado de 

comprovação de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de 

resultados fiscais previstas no anexo referido no § 1o do art. 4o, devendo seus 

efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser compensados pelo aumento 

permanente de receita ou pela redução permanente de despesa. 

§ 3o Para efeito do § 2o, considera-se aumento permanente de receita o 

proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração 

ou criação de tributo ou contribuição. 

§ 4o A comprovação referida no § 2o, apresentada pelo proponente, conterá as 

premissas e metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de 

compatibilidade da despesa com as demais normas do plano plurianual e da lei 

de diretrizes orçamentárias. 

§ 5o A despesa de que trata este artigo não será executada antes da 

implementação das medidas referidas no § 2o, as quais integrarão o instrumento 

que a criar ou aumentar. 

§ 6o O disposto no § 1o não se aplica às despesas destinadas ao serviço da 

dívida nem ao reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X 

do art. 37 da Constituição. 

§ 7o Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por prazo 

determinado. 

Considerando que o projeto não se fez acompanhar dos documentos exigidos 

por lei, opino pela rejeição do projeto. 

Nova Odessa, 2 de março de 2015. 

ANTONIO ALVES TEIXEIRA 

JOSÉ PEREIRA AVELINO XAVIER ALVES 

 

COMISSÃO DE SAÚDE E PROMOÇÃO SOCIAL 

Trata-se de projeto de lei de autoria do ilustre vereador Sebastião Gomes dos 

Santos, que dispõe sobre a obrigatoriedade de implantação de sistema de 

entrega domiciliar gratuita de medicamentos de uso contínuo aos pacientes de 

doenças crônicas que residam no Município e dá outras providências. 

Na condição de presidente da Comissão de Saúde e Promoção Social, avoco a 

relatoria do parecer. 

A proposição se coaduna com as disposições abaixo transcritas, contidas nos 

artigos 182 e 183 da Lei Orgânica do Município: 

Art. 182. A saúde é direito de todos, cabendo ao Município prestar, com a 

cooperação técnica e financeira da União e do Estado, os serviços de 

atendimento à população. 

Art. 183. O Poder Público Municipal garantirá o direito à saúde mediante:  

I – políticas sociais, econômicas e ambientais que visem o bem-estar físico, 

mental e social do indivíduo e da coletividade e à redução do risco de doenças e 

outros agravos;  

II – acesso universal e igualitário às ações e aos serviços de saúde, em todos os 

níveis;  

III – o direito à obtenção de informações e esclarecimentos de interesse da 

saúde individual e coletiva, assim como as atividades desenvolvidas pelo 

sistema;  

IV – atendimento integral ao indivíduo, abrangendo a prevenção, tratamento e 

reabilitação de sua saúde.  

Em face do exposto, opino pela aprovação da presente proposição. 

Nova Odessa, 1º de junho de 2015. 

CARLA F. DE LUCENA 

SEBASTIÃO G. DOS SANTOS  CLÁUDIO J. SCHOODER 

 

02 – PROJETO DE LEI 15/2018 DE AUTORIA DO VEREADOR CLÁUDIO 

JOSÉ SCHOODER, ESTABELECE DESCONTO DE 100% (CEM POR CENTO) 

NO PAGAMENTO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO (IPTU) 

AOS IMÓVEIS EM QUE ESTEJAM INSTALADAS CLÍNICAS VETERINÁRIAS 

QUE PRESTEM ATENDIMENTO AOS ANIMAIS EM SITUAÇÃO DE 

ABANDONO E/OU ATROPELADOS. 

Projeto de Lei retirado da sessão ordinária do dia 04 de fevereiro de 2019, pelo 

segundo pedido de vistas, feito pelo vereador AVELINO XAVIER ALVES, 

restituído sem manifestação. 

QUORUM DE VOTAÇÃO: Maioria simples - PROCESSO DE VOTAÇÃO: 

Simbólico 

 

Art. 1º. Fica estabelecido o desconto de 100% (cem por cento) no pagamento do 

Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) aos imóveis em que estejam 

instaladas clínicas veterinárias que prestem atendimento aos animais em 

situação de abandono e/ou atropelados. 

Art. 2º. A Municipalidade deverá proceder ao desconto à época do lançamento 

Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU), independentemente de requerimento 

do contribuinte. 

Art. 3º. As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão por conta 

de verbas próprias, consignadas no orçamento, suplementadas se necessário. 

Art. 4º. Esta Lei será regulamentada por Decreto pelo Poder Executivo 

Municipal. 

Art. 5º. Esta lei entra em vigor em 1º de janeiro de 2018. 

Art. 6º. Revogam-se disposições em contrário.  

Nova Odessa, 14 de março de 2018. 

CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER 

 

PARECERES: 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Obs. O parecer da Comissão de Constituição, Justiça e Redação contrário a 

tramitação do projeto de lei 15/2018 foi rejeitado na sessão ordinária do dia 10 de 

julho de 2018. 

 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Trata-se de projeto de lei de autoria do ilustre vereador  Cláudio José Schooder 

que estabelece desconto de 100% (cem por cento) no pagamento do Imposto 

Predial e Territorial Urbano (IPTU) aos imóveis em que estejam instaladas 

clínicas veterinárias que prestem atendimento aos animais em situação de 

abandono e/ou atropelados 

Na condição de presidente da Comissão de Finanças e Orçamento, avoco a 

relatoria do parecer. 

A isenção proposta afetará poucos imóveis, não representando uma elevada 

renúncia de receita.  

Em face do exposto, me manifesto favoravelmente à aprovação do presente 

projeto de lei. 

Nova Odessa, 28 de agosto de 2018. 

SEBASTIÃO G. DOS SANTOS 

AVELINO X. ALVES  WLADINEY P. BRIGIDA 

 

COMISSÃO DE SAÚDE E PROMOÇÃO SOCIAL 

Trata-se de projeto de lei de autoria do ilustre vereador Cláudio José Schooder, 

que estabelece desconto de 100% (cem por cento) no pagamento do Imposto 

Predial e Territorial Urbano (IPTU) aos imóveis em que estejam instaladas 

clínicas veterinárias que prestem atendimento aos animais em situação de 

abandono e/ou atropelados.  

Na condição de presidente da Comissão de Saúde e Promoção Social, avoco a 

relatoria do parecer. 

A presente proposição visa fomentar e compensar o atendimento prestado pelas 

clínicas veterinárias aos animais em situação de abandono e ou atropelados.  

Em face do exposto, opino pela aprovação do presente projeto de lei. 

Nova Odessa, 3 de setembro de 2018. 

SEBASTIÃO G. DOS SANTOS 

TIAGO LOBO  CLÁUDIO J. SCHOODER 

 

03 – PROJETO DE LEI N. 46/2018 DE AUTORIA DO PREFEITO MUNICIPAL, 

ALTERA A REDAÇÃO DO CONTIDO NOS INCISOS II E III DO ART. 1º, 

INSERE A ALÍNEA "A" AO INCISO III DO ART. 1º, ALTERA  A REDAÇÃO DO 

ART. 3º, INSERE O PARÁGRAFO ÚNICO AO ART. 3º E ALTERAÇÃO DA 

ALÍNEA "A" DO ART. 5º DA LEI MUNICIPAL 1689, DE 23 DE NOVEMBRO DE 

1999. 

Projeto de lei retirado da sessão ordinária do dia 29 de outubro de 2018, pelo 

pedido de adiamento por duas sessões feito pelo vereador VAGNER BARILON, 

restituído sem manifestação. 

QUORUM DE VOTAÇÃO: Maioria simples - PROCESSO DE VOTAÇÃO: 

Simbólico 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art182§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art182§3
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Art. 1º Altera os incisos II e III, bem como insere a alínea “a” ao inciso III, do art. 

1º da Lei Municipal 1689, 23 de novembro de 1999, passando a ter a seguinte 

redação:  

"Art. 1º (...)  

I- (...) 

II – declare, sob as penas da lei, inclusive por eventual crime de falsidade 

ideológica, que: 

(...) 

III – não receba, à qualquer título, remuneração superior ao valor equivalente a 

dois salários mínimos e meio. 

a) o requerente deverá comprovar sua totalidade de rendimentos por qualquer 

meio de prova em direito admitido.” 

Art. 2º O art. 3º da Lei Municipal 1689, 23 de novembro de 1999 passa a ter a 

seguinte redação, sendo ainda lhe inserido o Parágrafo Único:  

"Art. 3º O Prefeito Municipal poderá, à seu exclusivo critério, conceder a isenção 

de que trata esta lei ao proprietário que possua rendimento superior a dois e 

meio salários mínimos, limitado a três e meio salários mínimos, nos termos do 

inciso II do Artigo 1º desta Lei, desde que o faça com base em relatório do Setor 

de Promoção Social onde esteja devidamente justificada a impossibilidade do 

mesmo de efetuar o pagamento do tributo sem privar-se dos recursos 

necessários à sua subsistência e de sua família. 

Parágrafo Único: Constatada a prestação de informação inverídica, serão 

lançados os IPTUs dos últimos 5 anos, que porventura tenham sido objeto de 

isenção prevista na presente lei, bem como será oficiado ao Ministério Público 

para as providências penais cabíveis.” 

Art. 3º A alínea “a” do art. 5º da Lei Municipal 1689, 23 de novembro de 1999 

passa a ter a seguinte redação:  

“Art. 5º (...) 

a)comparecer ao Setor de Tributação da Prefeitura Municipal, até o dia 30 do 

mês de Novembro de cada ano, para assinar requerimento pleiteando a isenção 

e a declaração de que trata o inciso II, do artigo 1º supra, anexando ao mesmo 

comprovante do valor recebido à qualquer título no mês imediatamente anterior e 

título de propriedade do imóvel.” 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º Revogam-se disposições em contrário.  

MUNICÍPIO DE NOVA ODESSA, EM 28 DE MAIO DE 2018. 

BENJAMIM BILL VIEIRA DE SOUZA - PREFEITO MUNICIPAL 

 

PARECERES: 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

1. EXPOSIÇÃO DA MATÉRIA 

Trata-se de projeto de lei de autoria do Prefeito Municipal que altera a redação 

do contido nos incisos II e III do art. 1º, insere a alínea “a” ao inciso III do art. 1º, 

altera a redação do art. 3º, insere o parágrafo único ao art. 3º e alteração da 

alínea “a” do art. 5º da Lei Municipal 1689, 23 de novembro de 1999. 

Na condição de presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, 

avoco a relatoria do parecer. 

Atendendo ao despacho da presidente desta Casa, promovi análise em relação à 

proposição e concluí que a mesma não esbarra em dispositivos da Constituição 

Federal, tampouco nas normas hierarquicamente inferiores. 

A lei que se pretende alterar dispõe sobre a concessão de isenção de IPTU aos 

imóveis residenciais cujo proprietário ou compromissário comprador seja 

aposentado. 

Em apertada síntese, a presente proposição tem por finalidade aprimorar a lei 

em questão, retirando possíveis lacunas que possam beneficiar contribuintes que 

detenham meio financeiros suficientes para arcar com o tributo em tela e inserir 

advertências expressas para os casos de prestação de informações inverídicas.  

Apresento, abaixo a redação atual e a redação proposta para os dispositivos que 

se pretende alterar: 

Redação atual: 

Art. 1º (...) 

I – (...) 

II – declare, sob as penas da lei, que: 

(...)  

III - não receba, a título de aposentadoria ou pensão, remuneração superior ao 

valor equivalente a dois salários mínimos e meio; 

Redação proposta: 

Art. 1º (...)  

I - (...) 

II – declare, sob as penas da lei, inclusive por eventual crime de falsidade 

ideológica, que: (texto incluído) 

(...) 

III – não receba, à qualquer título, remuneração superior ao valor equivalente a 

dois salários mínimos e meio. (texto modificado) 

a) o requerente deverá comprovar sua totalidade de rendimentos por 

qualquer meio de prova em direito admitido. (texto incluído) 

Redação atual: 

Art. 3º O Prefeito Municipal poderá, a seu exclusivo critério, conceder a isenção 

de que trata esta lei ao proprietário que possua rendimento oriundo de 

proventos de aposentadoria ou pensão superior a dois e meio salários 

mínimos, limitado a três e meio salários mínimos, desde que o faça com base em 

relatório do Setor de Promoção Social onde esteja devidamente justificada a 

impossibilidade do mesmo de efetuar o pagamento do tributo sem privar-se dos 

recursos necessários à sua subsistência e de sua família. 

Redação proposta: 

Art. 3º O Prefeito Municipal poderá, à seu exclusivo critério, conceder a isenção 

de que trata esta lei ao proprietário que possua rendimento superior a dois e 

meio salários mínimos, limitado a três e meio salários mínimos, nos termos do 

inciso II do Artigo 1º desta Lei, desde que o faça com base em relatório do 

Setor de Promoção Social onde esteja devidamente justificada a impossibilidade 

do mesmo de efetuar o pagamento do tributo sem privar-se dos recursos 

necessários à sua subsistência e de sua família. 

Parágrafo Único: Constatada a prestação de informação inverídica, serão 

lançados os IPTUs dos últimos 5 anos, que porventura tenham sido objeto 

de isenção prevista na presente lei, bem como será oficiado ao Ministério 

Público para as providências penais cabíveis. 

Redação atual: 

Art. 5º Para obtenção do benefício o proprietário/compromissário deverá:   

a) comparecer ao Setor de Tributação da Prefeitura Municipal, até o dia 30 do 

mês de Novembro de cada ano, para assinar requerimento pleiteando a isenção 

e a declaração de que trata o inciso II, do artigo 1º supra, anexando ao mesmo 

comprovante do valor recebido a título de proventos no mês imediatamente 

anterior e título de propriedade do imóvel. 

Redação proposta: 

Art. 5º (...) 

a) comparecer ao Setor de Tributação da Prefeitura Municipal, até o dia 30 do 

mês de Novembro de cada ano, para assinar requerimento pleiteando a isenção 

e a declaração de que trata o inciso II, do artigo 1º supra, anexando ao mesmo 

comprovante do valor recebido à qualquer título no mês imediatamente anterior 

e título de propriedade do imóvel. 

2. CONCLUSÕES DO RELATOR 

Em decorrência das razões apresentadas na exposição da matéria (item 1), nada 

tenho a opor no que tange ao aspecto legal e constitucional, opinando 

favoravelmente à tramitação da presente proposição. 

Nova Odessa, 2 de julho de 2018. 

ANGELO R. RÉSTIO 

SEBASTIÃO G. DOS SANTOS  CAROLINA DE O. M. E RAMEH 

 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Trata-se de projeto de lei de autoria do Prefeito Municipal que altera a redação 

do contido nos incisos II e III do art. 1º, insere a alínea “a” ao inciso III do art. 1º, 

altera a redação do art. 3º, insere o parágrafo único ao art. 3º e alteração da 

alínea “a” do art. 5º da Lei Municipal 1689, 23 de novembro de 1999. 

Na condição de presidente da Comissão de Finanças e Orçamento, avoco a 

relatoria do parecer. 

A lei que se pretende alterar dispõe sobre a concessão de isenção de IPTU aos 

imóveis residenciais cujo proprietário ou compromissário comprador seja 

aposentado. 

Resumidamente, a proposição tem por finalidade corrigir algumas distorções que 

existem com relação ao tipo de rendimento que será considerado para fins de 

isenção. Atualmente, são considerados os rendimentos decorrentes de 

aposentadoria ou pensão. Com a alteração proposta, serão considerados todos 

os rendimentos do interessado. 

Em face do exposto, opina pela aprovação do presente projeto de lei. 

Nova Odessa, 2 de julho de 2018. 

SEBASTIÃO G. DOS SANTOS 

AVELINO X. ALVES CAROLINA DE O. M. E RAMEH 

 

04 – PROJETO DE LEI N. 51/2018 DE AUTORIA DO VEREADOR SEBASTIÃO 

GOMES DOS SANTOS, OBRIGA AS EMPRESAS CONTRATADAS ATRAVÉS 

DE LICITAÇÃO PARA CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE QUALQUER 

NATUREZA A ADMITIR, NO MÍNIMO, CINQUENTA POR CENTO (50%) DA 

MÃO-DE-OBRA A SER UTILIZADA ENTRE OS MORADORES DO MUNICÍPIO. 

QUORUM DE VOTAÇÃO: Maioria simples - PROCESSO DE VOTAÇÃO: 

Simbólico 
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Art. 1°. As empresas contratadas através de licitação para construção de obras 

no Município de Nova Odessa ficam obrigadas a contratar, no mínimo, cinquenta 

por cento (50%) da mão-de-obra entre moradores domiciliados neste Município.  

Art. 2°. A obrigatoriedade da contratação mínima de mão-de-obra local deverá 

constar em edital de licitação, com expressa menção à presente lei. 

Parágrafo único. As empresas contratadas deverão apresentar a cada 30 

(trinta) dias, para a comissão de licitação, relatório dos funcionários contratados 

no Município de Nova Odessa, com os respectivos comprovantes de residência.  

Art. 3°. Fica a empresa contratada obrigada a comprovar o atendimento ao 

disposto na presente lei no prazo de trinta (30) dias, após a assinatura do 

contrato.  

Parágrafo único. Caso a empresa vencedora do certame licitatório não 

comprove a observância da presente lei no prazo previsto, ficará o processo 

licitatório anulado.  

Art. 4°. Se no decorrer da execução da obra contratada houver alteração que 

cause diminuição da percentagem prevista no artigo 1°, poderá ser aplicada à 

empresa contratada multa diária, que neste caso, obrigatoriamente deverá 

constar do Edital de Licitação.  

Art. 5°. O Poder Executivo Municipal, em especial a Secretaria de Obras, 

Projetos e Planejamento Urbano, fiscalizará a presente lei.  

Art. 6°. As despesas decorrentes da execução desta Lei serão atendidas no 

corrente exercício com os recursos previstos nas dotações consignadas no 

orçamento em vigor. 

Art. 7°. O Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo de sessenta 

(60) dias.  

Art. 8°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 9º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Nova Odessa, 29 de junho de 2018. 

SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 

 

PARECERES: 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Trata-se de projeto de lei, de autoria do vereador Sebastião Gomes dos Santos, 

que obriga as empresas contratadas através de licitação para construção de 

obras de qualquer natureza a admitir, no mínimo, cinquenta por cento (50%) da 

mão-de-obra a ser utilizada entre os moradores do Município. 

Na condição de presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, 

avoco a relatoria do parecer. 

Atendendo ao despacho do presidente desta Casa, promovi análise em relação à 

proposição e concluí que a mesma não esbarra em dispositivos da Constituição 

Federal, encontrando-se em consonância com as disposições vigentes do nosso 

ordenamento jurídico. 

Quanto aos dispositivos regimentais, nada temos a opor, pois nota-se que a 

propositura preenche todos os requisitos necessários. 

Isto posto, opinamos favoravelmente à tramitação da presente proposição. 

Nova Odessa, 8 de agosto de 2018. 

ANGELO R. RÉSTIO  SEBASTIÃO G. DOS SANTOS 

 

VOTO EM SEPARADO - COMISSÃO DE CONST., JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Trata-se de projeto de lei, de autoria do vereador Sebastião Gomes dos Santos, 

que obriga as empresas contratadas através de licitação para construção de 

obras de qualquer natureza a admitir, no mínimo, cinquenta por cento (50%) da 

mão-de-obra a ser utilizada entre os moradores do Município. 

Com fulcro no III do §4º do art. 68 do Regimento Interno, apresento voto em 

separado, contrário às conclusões do relator, por entender que o projeto de lei 

deva ser rejeitado. 

O relator entende que a proposição não esbarra em dispositivos da Constituição 

Federal, encontrando-se em consonância com as disposições vigentes do nosso 

ordenamento jurídico. 

Todavia, a competência para legislar acerca de direito do trabalho compete 

privativamente à União, a teor do artigo 22, inciso XXVII, da Constituição 

Federal: 

“Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 

XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para 

as administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, 

Estados, Distrito Federal e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e 

para as empresas públicas e sociedades de economia mista, nos termos do art. 

173, § 1°, III;      

Em face do exposto, opino contrariamente à tramitação da presente 

proposição. 

Nova Odessa, 13 de agosto de 2018. 

CAROLINA DE OLIVEIRA MOURA E RAMEH 

 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Trata-se de projeto de lei de autoria do ilustre vereador Sebastião Gomes dos 

Santos que obriga as empresas contratadas através de licitação para construção 

de obras de qualquer natureza a admitir, no mínimo, cinquenta por cento (50%) 

da mão de obra a ser utilizada entre os moradores do Município.  

Na condição de presidente da Comissão de Finanças e Orçamento, avoco a 

relatoria do parecer. 

Da análise da proposição, não se vislumbra aumento da despesa pública 

decorrente da implantação da medida proposta. 

Em face do exposto, me manifesto favoravelmente à aprovação do presente 

projeto de lei. 

Nova Odessa, 28 de agosto de 2018. 

SEBASTIÃO G. DOS SANTOS 

AVELINO X. ALVES WLADINEY P. BRIGIDA 

 

COMISSÃO DE OBRAS, SER. PÚBLICOS, HAB., SEG. PÚBLICA E DES. 

URBANO 

Trata-se de projeto de lei de autoria do ilustre vereador Sebastião Gomes dos 

Santos, que obriga as empresas contratadas através de licitação para construção 

de obras de qualquer natureza a admitir, no mínimo, cinquenta por cento (50%) 

da mão de obra a ser utilizada entre os moradores do Município. 

Na condição de presidente da Comissão de Obras, Serviços Públicos, Habitação, 

Segurança Pública e Desenvolvimento Urbano, avoco a relatoria do parecer. 

A proposição objetiva fomentar a geração de empregos e a inserção dos 

cidadãos novaodessenses no mercado de trabalho formal. 

Em face do exposto, opino pela aprovação da presente proposição. 

Nova Odessa, 5 de fevereiro de 2019. 

TIAGO LOBO 

AVELINO XAVIER ALVES  SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 

 

05 – PROJETO DE LEI N. 75/2018 DE AUTORIA DO VEREADOR TIAGO 

LOBO, ALTERA O CAPUT DO ART. 9º DA LEI N. 1.181, DE 15 DE 

DEZEMBRO DE 1989. 

Projeto de Lei retirado da sessão ordinária do dia 04 de fevereiro de 2019, pelo 

primeiro pedido de vistas, feito pelo vereador WLADINEY PEREIRA BRIGIDA, 

restituído sem manifestação. 

QUORUM DE VOTAÇÃO: Maioria simples - PROCESSO DE VOTAÇÃO: 

Simbólico 

 

Art. 1º. O caput do art. 9º da Lei n. 1.181, de 15 de dezembro de 1989 passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 9º. Os valores venais constantes do mapa referido no art.1º desta Lei serão 

reduzidos na forma abaixo e deverão ser utilizados como base de cálculo para 

todas as despesas decorrentes da transmissão de bens imóveis e de direitos 

relativos, inclusive, custas, emolumentos e recolhimento do ITBI”.  

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Nova Odessa, 11 de setembro de 2018. 

TIAGO LOBO 

 

PARECERES: 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Trata-se de projeto de lei de autoria do vereador Tiago Lobo, que altera o caput 

do art. 9º da Lei n. 1.181, de 15 de dezembro de 1989. 

Na condição de presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, 

avoco a relatoria do parecer. 

Atendendo ao despacho do presidente desta Casa, promovi análise em relação à 

proposição e concluí que a mesma não esbarra em dispositivos da Constituição 

Federal, encontrando-se em consonância com as disposições vigentes do nosso 

ordenamento jurídico. 

Quanto aos dispositivos regimentais, nada temos a opor, pois nota-se que a 

propositura preenche todos os requisitos necessários. 

Isto posto, opinamos favoravelmente à tramitação da presente proposição. 

Nova Odessa, 24 de setembro de 2018. 

ANGELO R. RÉSTIO 

SEBASTIÃO G. DOS SANTOS  WLADINEY P. BRIGIDA 

 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Trata-se de projeto de lei de autoria do vereador Tiago Lobo, que altera o caput 

do art. 9º da Lei n. 1.181, de 15 de dezembro de 1989.  

Na condição de presidente da Comissão de Finanças e Orçamento, avoco a 

relatoria do parecer. 

A proposição tem por finalidade conferir maior clareza ao dispositivo legal acima 

mencionado. 
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Em face do exposto, me manifesto favoravelmente à aprovação do presente 

projeto de lei. 

Nova Odessa, 26 de setembro de 2018. 

SEBASTIÃO G. DOS SANTOS 

AVELINO X. ALVES WLADINEY P. BRIGIDA 

 

COMISSÃO DE OBRAS, SERV. PÚBLICOS, HAB., SEG. PÚBLICA E DES. 

URBANO 

Trata-se de projeto de lei de autoria do vereador Tiago Lobo, que altera o caput 

do art. 9º da Lei n. 1.181, de 15 de dezembro de 1989. 

Na condição de presidente da Comissão de Obras, Serviços Públicos, Habitação, 

Segurança Pública e Desenvolvimento Urbano, avoco a relatoria do parecer. 

A proposição tem por finalidade conferir maior clareza ao dispositivo legal acima 

mencionado. 

Em face do exposto, opino pela aprovação da presente proposição. 

Nova Odessa, 22 de outubro de 2018. 

AVELINO X. ALVES  TIAGO LOBO  ANTONIO A. TEIXEIRA 

 

06 – PROJETO DE LEI N. 88/2018 DE AUTORIA DO VEREADOR WLADINEY 

PEREIRA BRIGIDA, DISPÕE SOBRE O ATENDIMENTO PRIORITÁRIO EM 

CARTÓRIOS NO MUNICÍPIO DE NOVA ODESSA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

QUORUM DE VOTAÇÃO: Maioria simples - PROCESSO DE VOTAÇÃO: 

Simbólico 

 

Art. 1º. Ficam os Cartórios do Município obrigados a dispensar atendimento 

prioritário, por meio de serviços individualizados que assegurem tratamento 

diferenciado e atendimento imediato às seguintes pessoas: 

a) Idosos acima de 80 anos;  

b) Idosos;  

c) Gestantes;  

d) Doentes;  

e) Lactantes; 

f) Mães com crianças de colo;  

g) Pessoas com necessidades especiais, e  

h) Deficientes visuais. 

Parágrafo único. Aos idosos maiores de 80 anos será conferida prioridade 

especial em relação aos demais idosos.  

Art. 2º. O não cumprimento dos dispositivos desta Lei sujeitará os infratores à 

multa equivalente a 100 UFESPs, aplicável em dobro no caso de reincidência. 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor após decorridos trinta (30) dias de sua 

publicação. 

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Nova Odessa, 8 de outubro de 2018. 

WLADINEY PEREIRA BRIGIDA 

 

PARECERES: 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Trata-se de projeto de lei, de autoria do vereador Wladiney Pereira Brigida, que 

dispõe sobre o atendimento prioritário em Cartórios no município de Nova 

Odessa e dá outras providências. 

Na condição de presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, 

avoco a relatoria do parecer. 

Atendendo ao despacho do presidente desta Casa, promovi análise em relação à 

proposição e concluí que a mesma não esbarra em dispositivos da Constituição 

Federal, encontrando-se em consonância com as disposições vigentes do nosso 

ordenamento jurídico. 

Quanto aos dispositivos regimentais, nada temos a opor, pois nota-se que a 

propositura preenche todos os requisitos necessários. 

Isto posto, opinamos favoravelmente à tramitação da presente proposição. 

Nova Odessa, 22 de outubro de 2018. 

ANGELO R. RÉSTIO 

SEBASTIÃO G. DOS SANTOS  WLADINEY P. BRIGIDA 

 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Trata-se de projeto de lei de autoria do ilustre vereador Wladiney Pereira Brigida, 

que dispõe sobre o atendimento prioritário em Cartórios no município de Nova 

Odessa e dá outras providências. 

Na condição de presidente da Comissão de Finanças e Orçamento, avoco a 

relatoria do parecer. 

Da análise da proposição, não se vislumbra aumento da despesa pública. 

Em face do exposto, me manifesto favoravelmente à aprovação do presente 

projeto de lei. 

Nova Odessa, 7 de novembro de 2018. 

SEBASTIÃO G. DOS SANTOS 

AVELINO X. ALVES  WLADINEY P. BRIGIDA 

 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E MEIO AMBIENTE 

Trata-se de projeto de lei de autoria do ilustre vereador Wladiney Pereira Brigida, 

que dispõe sobre o atendimento prioritário em Cartórios no município de Nova 

Odessa e dá outras providências.   

Na condição de presidente da Comissão de Defesa do Consumidor e Meio 

Ambiente, avoco a relatoria do parecer. 

Conforme exposto na justificativa que acompanha a proposição, a proposta visa 

apenas editar lei local sobre matéria já disciplinada em legislação 

hierarquicamente superior. Ratifica, portanto, os mandamentos já editados - sem, 

entretanto, modificá-los. 

Em face do exposto, me manifesto favoravelmente à aprovação do presente 

projeto de lei. 

Nova Odessa, 14 de novembro de 2018. 

VAGNER BARILON ANGELO R. RÉSTIO  WLADINEY P. BRIGIDA 

 

07 – PROJETO DE LEI N. 99/2018 DE AUTORIA DO VEREADOR ANGELO 

ROBERTO RÉSTIO, INSTITUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO, O 

DIA DE COMBATE AO CÂNCER  E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

QUORUM DE VOTAÇÃO: Maioria simples - PROCESSO DE VOTAÇÃO: 

Simbólico 

 

Art. 1º. Fica instituído, no calendário oficial do Município, o Dia de Combate ao 

Câncer, dedicado à realização de ações de prevenção ao câncer. 

Parágrafo único. A critério dos gestores poderão ser desenvolvidas atividades 

incluindo, dentre outras: 

I – estimular ações educativas e preventivas relacionadas ao câncer;  

II – promover debates, caminhadas e outros eventos sobre as políticas públicas 

de atenção integral às pessoas com câncer;  

III – apoiar as atividades organizadas e desenvolvidas pela sociedade civil em 

prol das pessoas com câncer, e 

IV – outros atos para a consecução dos objetivos deste evento.  

Art. 2º. O evento será realizado, anualmente, no dia 27 de novembro. 

Art. 3º. As autoridades municipais apoiarão e facilitarão a realização de atos 

públicos comemorativos do evento. 

Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Nova Odessa, 28 de novembro de 2018. 

ANGELO ROBERTO RÉSTIO 

 

PARECERES: 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Trata-se de projeto de lei, de autoria do subscritor, que institui no calendário 

oficial do Município o Dia de Combate ao Câncer e dá outras providências.  

Na condição de presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, 

avoco a relatoria do parecer. 

Atendendo ao despacho do presidente desta Casa, promovi análise em relação à 

proposição e concluí que a mesma não esbarra em dispositivos da Constituição 

Federal, encontrando-se em consonância com as disposições vigentes do nosso 

ordenamento jurídico. 

Quanto aos dispositivos regimentais, nada temos a opor, pois nota-se que a 

propositura preenche todos os requisitos necessários. 

Isto posto, opinamos favoravelmente à tramitação da presente proposição. 

Nova Odessa, 3 de dezembro de 2018. 

ANGELO R. RÉSTIO 

SEBASTIÃO G. DOS SANTOS  WLADINEY P. BRIGIDA 

 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Trata-se de projeto de lei de autoria do ilustre vereador Angelo Roberto Réstio, 

que institui, no calendário oficial do Município, o Dia de Combate ao Câncer  e dá 

outras providências. 

Na condição de presidente da Comissão de Finanças e Orçamento, avoco a 

relatoria do parecer. 

Em relação aos aspectos orçamentário-financeiros, os projetos de lei que têm 

por finalidade a instituição de data comemorativa no calendário oficial do 

Município não importam em aumento da despesa pública.  

Em face do exposto, me manifesto favoravelmente à aprovação da presente 

proposição. 

Nova Odessa, 4 de dezembro de 2018. 

SEBASTIÃO G. DOS SANTOS 

AVELINO X. ALVES   WLADINEY P. BRIGIDA 
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COMISSÃO DE SAÚDE E PROMOÇÃO SOCIAL 

Trata-se de projeto de lei de autoria do ilustre vereador Angelo Roberto Réstio, 

que institui, no calendário oficial do Município, o Dia de Combate ao Câncer e dá 

outras providências. 

Na condição de presidente da Comissão de Saúde e Promoção Social, avoco a 

relatoria do parecer. 

O principal objetivo desta proposição é alertar a população de Nova Odessa 

sobre os diferentes tipos de tratamentos e, principalmente, como evitar esta 

doença, considerada a segunda que mais mata no Brasil e no mundo. 

Em face do exposto, considerando que o presente projeto se coaduna com as 

políticas públicas já desenvolvidas no município na área da saúde, opino pela 

sua aprovação. 

Nova Odessa, 4 de fevereiro de 2019. 

SEBASTIÃO G. DOS SANTOS 

WLADINEY P. BRIGIDA  CLÁUDIO J. SCHOODER 

 

08 – PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

CONTRÁRIO A TRAMITAÇÃO DO PROJETO DE LEI N. 04/2019 DE AUTORIA 

DO VEREADOR ANTONIO ALVES TEIXEIRA, ESTABELECE DESCONTO DE 

50% (CINQUENTA POR CENTO) NO PAGAMENTO DO IMPOSTO PREDIAL E 

TERRITORIAL URBANO (IPTU) AOS IMÓVEIS LOCALIZADOS NOS 

BAIRROS CHÁCARAS DE RECREIO REPRESA, RECANTO LAS PALMAS E 

CHÁCARAS ACAPULCO. 

QUORUM DE VOTAÇÃO: Maioria absoluta para rejeição - PROCESSO DE 

VOTAÇÃO: Nominal 

 

Trata-se de projeto de lei de autoria do vereador Antonio Alves Teixeira, que 

estabelece desconto de 50% (cinquenta por cento) no pagamento do Imposto 

Predial e Territorial Urbano (IPTU) aos imóveis localizados nos bairros Chácaras 

de Recreio Represa, Recanto Las Palmas e Chácaras Acapulco. 

Na condição de presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, 

avoco a relatoria do parecer. 

Atendendo ao despacho da presidente desta Casa, promovi análise em relação à 

proposição e concluí que a mesma esbarra em dispositivo da Lei de 

Responsabilidade Fiscal. 

Ao vetar o projeto de lei n. 65/2018, que previa desconto de 100% (cem por 

cento) no pagamento do IPTU à mesma localidade, o Prefeito Municipal expôs as 

seguintes argumentações no corpo do ofício: 

“Com fundamento no artigo 53, da Lei Orgânica do Município de Nova Odessa, 

comunico à Vossa Excelência que estamos, dentre das atribuições e 

competências atribuídas como Chefe do Poder Executivo Municipal, vetando 

integralmente o Autógrafo nº. 63, de 30 de outubro de 2018, de autoria do ilustre 

Vereador Antonio Alves Teixeira, que “Estabelece isenção de Imposto Predial e 

Territorial Urbano (IPTU) aos imóveis localizados nos bairros das Chácaras do 

Recreio Represa, Recanto Las Palmas e Chácaras Acapulco”, por entender que 

o mesmo é ilegal pois afronta totalmente a Lei Complementar nº 101/2000, bem 

como, ao interesse público, na medida que concede isenção geral a bairros em 

detrimento a outros, com a mera alegação de carência na prestação de serviços 

públicos, o que em última análise ofende o princípio jurídico da isonomia. 

Consta do referido Autógrafo a obrigatoriedade do município a  conceder isenção 

de 100% de IPTU aos bairros das Chácaras do Recreio Represa, Recanto Las 

Palmas e Chácaras Acapulco. 

Ocorre que referido autógrafo, formalmente ofende a disposição do Artigo 14 da 

Lei Complementar Nº 101 de 04 de maio de 2000, no qual estipula regras quanto 

a procedimentos necessários em caso de renúncia fiscal, conforme se afigura o 

presente autógrafo, a saber: 

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza 

tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de 

estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva 

iniciar sua vigência e nos dois seguintes, atender ao disposto na lei de 

diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes condições: (Vide 

Medida Provisória nº 2.159, de 2001)             (Vide Lei nº 10.276, de 2001) 

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na 

estimativa de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não 

afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de 

diretrizes orçamentárias; 

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado 

no caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, 

ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição. 

(grifo nosso). 

Conforme se verifica acima, o presente autógrafo ofendeu frontalmente a 

legislação em comento, pois não foi acompanhado de estimativa de impacto 

financeiro no exercício do ano vindouro e nos dois seguintes, demonstração que 

houvera previsão da renúncia na lei orçamentária ou de qualquer medida 

compensatória consoante do inciso II do Art. 14 supra mencionado. 

Em que pese as alegações do proponente do referido autógrafo, o mesmo não 

merece prosperar na medida que não é crível, que sob a alegação de eventual 

deficiência na prestação de serviços públicos nos bairros elencados, se isente 

totalmente do pagamento do tributo, 446 (quatrocentos e quarenta e seis) 

imóveis, inclusive alguns de alto padrão social, à exemplo, 20.000 m² (vinte mil 

quadrados) de terreno e 900 m² (novecentos metros quadrados) de construção 

com piscina e deck para barco às margens da represa, totalizando o valor da 

renúncia no importe de R$ 1.393.685,16 (um milhão, trezentos e noventa e 

três mil, seiscentos e oitenta e cinco reais e dezesseis centavos) em valores 

relativos ao ano de 2018, com previsão do exercício do ano vindouro ultrapassar 

a casa de 1,4 milhão de reais, sem qualquer estudo de impacto financeiro ou 

medidas compensatórias o que, indubitavelmente colocará em risco a situação 

fiscal e financeira do município em face às suas responsabilidades sociais e 

legais. 

Por fim, é importante ressaltar que tem-se reclamos de outros bairros de 

chácaras quanto a deficiência na prestação de serviços públicos (exemplo: falta 

de asfalto), sem com tudo gozarem do mesmo benefício como o ora proposto, o 

que ofenderia o princípio jurídico da isonomia. 

Ante o exposto, Senhora Presidente, em razão da nítida ilegalidade e ausência 

de interesse público, e com fulcro nas disposições da Lei Orgânica do Município, 

por conseguinte, promovo o veto total ao referido Autógrafo nº 63, de 30 de 

outubro de 2018, fazendo acompanhar de cópia de todas as peças do 

procedimento administrativo desta municipalidade, inclusive do parecer da 

procuradoria jurídica do município opinando por esta medida. 

Expostas as razões que fundamentam a impugnação total que oponho ao 

Autógrafo, devolvo ao reexame dessa ilustre Casa de Leis, esperando que seja 

acatado o presente veto em face das razões acima expostas. 

No mais, reitero à Vossa Excelência e todos demais nobres edis e servidores, os 

protestos da mais elevada estima”. 

Isto posto, opino contrariamente à tramitação da presente proposição. 

Nova Odessa, 30 de janeiro de 2019. 

ANGELO ROBERTO RÉSTIO  CARLA FURINI DE LUCENA 

 

 

VOTO EM SEPARADO - COMISSÃO DE CONS., JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Trata-se de projeto de lei de autoria do subscritor, que estabelece desconto de 

50% (cinquenta por cento) no pagamento do Imposto Predial e Territorial Urbano 

(IPTU) aos imóveis localizados nos bairros Chácaras de Recreio Represa, 

Recanto Las Palmas e Chácaras Acapulco. 

Com fulcro no III do §4º do art. 68 do Regimento Interno, apresento voto em 

separado, contrário às conclusões do relator, por entender que o projeto de lei 

deva ser aprovado. 

O relator aduz, em síntese, que a proposição em comento esbarra em 

dispositivos da Lei Complementar n. 101, de 5 de maio de 2000, razão pela qual 

não deveria prosperar. 

Todavia, a análise a ser realizada em eventual ação direta de 

inconstitucionalidade deve ficar limitada ao exame da existência de 

incompatibilidade entre a norma impugnada e a Constituição do Estado de São 

Paulo.  

Não é possível eventual exame abstrato de inconstitucionalidade, perante o 

Tribunal de Justiça do Estado, utilizando-se como parâmetro normas 

infraconstitucionais, como a Lei Orgânica do Município, a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias ou a Lei de Responsabilidade Fiscal.  

De outra parte, a matéria tributária não se inclui entre as reservadas à iniciativa 

exclusiva do Chefe do Poder Executivo, inserindo-se nos limites da competência 

legislativa comum.  

Inexiste, portanto, inconstitucionalidade por vício de iniciativa ou violação ao 

princípio da separação de poderes (artigo 5º, da CE), como já decidido em 

diversas oportunidades pelo Órgão Especial do E. Tribunal de Justiça deste 

Estado: 

“Ação Direta de Inconstitucionalidade. Lei 4.417, de 10 de novembro de 2011, do 

Município de Itatiba. Norma que autoriza o Poder Executivo a criar o Programa 

Imposto Ecológico. Projeto de lei de autoria de Vereador. Alegação de vício de 

iniciativa e violação ao princípio da separação dos Poderes. Não ocorrência. Lei 

que concede benefício fiscal de natureza tributária. Precedentes do 

Supremo Tribunal Federal e deste Órgão Especial no sentido de que, em 

matéria tributária, a competência legislativa é concorrente. Improcedência 

da ação” (Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 001265842.2012.8.26.0000, 

Relator designado Desembargador Kioitsi Chicuta). 

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei Municipal nº 5.595/2014 

de iniciativa da Câmara de Vereadores, que institui o 'IPTU VERDE' (desconto no 

IPTU às habitações sustentáveis), com a redação dada pela Lei Municipal nº 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2159-70.htm#art9%C2%A73
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2159-70.htm#art9%C2%A73
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LEIS_2001/L10276.htm#art1%C2%A77
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5.605/2014. Vício de iniciativa. Inocorrência. Lei de natureza tributária que 

se encontra no âmbito de atuação do Poder Legislativo municipal. 

Precedentes. Inconstitucionalidade da lei não reconhecida. Ação 

improcedente” (Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2023248-

39.2015.8.26.0000, Relator Desembargador Tristão Ribeiro). 

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - LEI Nº 8.875/2015 DO 

MUNICÍPIO DE PRESIDENTE PRUDENTE ATO NORMATIVO DE AUTORIA 

PARLAMENTAR CONCEDENDO BENEFÍCIO FISCAL DE NATUREZA 

TRIBUTÁRIA – IPTU ECOLÓGICO - COMPETÊNCIA LEGISLATIVA 

CONCORRENTE - PRECEDENTES DO E. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL E 

DESTE C. ÓRGÃO ESPECIAL REFLEXOS NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO - 

IRRELEVÂNCIA NORMA QUE NÃO CRIA OBRIGAÇÕES OU AUMENTO DE 

DESPESA AO PODER PÚBLICO - AFRONTA AO ARTIGO 5º E 47, INCISOS II 

E XIV, AMBOS DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL NÃO RECONHECIMENTO – 

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE, CASSADA A LIMINAR. Por se tratar de 

limitações ao poder de instauração do processo legislativo, as hipóteses 

previstas no texto constitucional devem ser interpretadas restritivamente, 

inexistindo óbice à iniciativa de lei parlamentar que disponha sobre matéria 

tributária, seja para criar ou majorar tributos ou mesmo para conceder benefícios 

fiscais porquanto o constituinte não restringiu o âmbito de sua titularidade, 

cuidando-se, isto sim, de competência concorrente”. (ADI nº 2273836-

66.2015.8.26.0000. Órgão Especial. Relator Renato Sartorelli. J. 6.4.2016) 

Merece destaque também a decisão proferida pelo C. Supremo Tribunal Federal, 

sob regime de repercussão geral, firmando entendimento no sentido de que não 

há reserva de iniciativa legislativa em matéria tributária, ainda que se cuide de lei 

que vise à minoração ou revogação de tributo. Confira-se: 

”Observados os demais requisitos de admissibilidade do presente recurso, 

submeto a matéria à análise de repercussão geral. 

A questão constitucional discutida nos autos é a reserva de iniciativa em matéria 

tributária, notadamente naquelas que veiculam alterações capazes de gerar 

diminuição na arrecadação tributária. A discussão é de inegável relevância do 

ponto de vista jurídico, político e econômico e, certamente, não se circunscreve 

aos interesses jurídicos do Município recorrido. 

O tema já foi enfrentado em diversos julgados do Supremo Tribunal Federal 

e a jurisprudência da Corte é uníssona em negar a exigência de reserva de 

iniciativa em matéria tributária, ainda que se cuide de lei que vise à 

minoração ou revogação de tributo. As leis em matéria tributária enquadram-

se na regra de iniciativa geral, que autoriza a qualquer parlamentar deputado 

federal ou senador apresentar projeto de lei cujo conteúdo consista em instituir, 

modificar ou revogar tributo. 

A Carta em vigor não trouxe disposição semelhante à do art. 60, inciso I, da 

Constituição de 1967, que reservava à competência exclusiva do Presidente da 

República a iniciativa das leis que disponham sobre matéria financeira. 

Não há, no texto constitucional em vigor, qualquer mandamento que determine a 

iniciativa exclusiva do Chefe do Executivo quanto aos tributos. Não se aplica à 

matéria nenhuma das alíneas do inciso II do § 1º do art. 61, tampouco a previsão 

do art. 165. Como já decidiu diversas vezes este Tribunal, a regra do art. 61, §1º, 

II, b, concerne tão somente aos Territórios. A norma não reserva à iniciativa 

privativa do Presidente da República toda e qualquer lei que cuide de tributos, 

senão apenas a matéria tributária dos Territórios. 

Também não incide, na espécie, o art. 165 da Constituição Federal, uma vez que 

a restrição nele prevista limita-se às leis orçamentárias plano plurianual, lei de 

diretrizes orçamentárias e lei orçamentária anual e não alcança os diplomas que 

aumentem ou reduzam exações fiscais. 

Ainda que acarretem diminuição das receitas arrecadadas, as leis que concedem 

benefícios fiscais tais como isenções, remissões, redução de base de cálculo ou 

alíquota não podem ser enquadradas entre as leis orçamentárias a que se 

referem o art. 165 da Constituição Federal. 

(...) 

Ante o exposto, manifesto-me pela existência de repercussão geral da questão 

constitucional suscitada e pela reafirmação da jurisprudência desta Corte, a fim 

de assentar a inexistência de reserva de iniciativa para leis de natureza 

tributária, inclusive as que concedem renúncia fiscal. 

Voto pelo provimento do recurso extraordinário para reconhecer a 

constitucionalidade da lei municipal impugnada (negritamos, STF, ARE-RG 

743.480-MG, Tribunal Pleno, Rel. Min. Gilmar Mendes, 10.10.2013). 

Em face do exposto, opino favoravelmente à tramitação da presente 

proposição. 

Nova Odessa, 4 de fevereiro de 2019. 

 

ANTONIO ALVES TEIXEIRA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA N. 390, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2019 

Que nomeia a senhora RENATA CRISTINA SIMÃO para o cargo de 

Assessor de Gabinete. 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ODESSA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 31, inciso II, da Lei Orgânica do 

Município, combinado com o art. 13, inciso VI, do Regimento Interno, NOMEIA a 

senhora RENATA CRISTINA SIMÃO, portadora do RG n. 44.135.228-5 e do 

CPF n. 310.268.208-12, para exercer o cargo de ASSESSOR DE GABINETE, de 

provimento em comissão, criado pela Lei n. 2.743, de 12 de setembro de 2013, 

com os vencimentos correspondentes ao padrão 08 do Anexo IV da Lei n. 1.783, 

de 18 de dezembro de 2000. 

Nova Odessa, 12 de fevereiro de 2019. 

 

VAGNER BARILON 

Presidente 

 

SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 

1º Secretário 

 

TIAGO LOBO 

2º Secretário 

 

Publicado na Secretaria da Câmara na data supra. 

 

ELISEU DE SOUZA FERREIRA 

Diretor Geral 

 

 

 

PORTARIA N. 391, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2019 

Que nomeia o senhor IGOR NOVACK DE OLIVEIRA PEREIRA HIDALGO 

para o cargo de Assessor de Imprensa. 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ODESSA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 31, inciso II, da Lei Orgânica do 

Município, combinado com o art. 13, inciso VI, do Regimento Interno, NOMEIA o 

senhor IGOR NOVACK DE OLIVEIRA PEREIRA HIDALGO, portador do RG n. 

26.455.342-1 e do CPF n. 309.692.698-03, para exercer o cargo de ASSESSOR 

DE IMPRENSA, de provimento em comissão, criado pela Lei n. 2.743, de 12 de 

setembro de 2013, com os vencimentos correspondentes ao padrão 08 do Anexo 

IV da Lei n. 1.783, de 18 de dezembro de 2000. 

Nova Odessa, 12 de fevereiro de 2019. 

 

VAGNER BARILON 

Presidente 

 

SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 

1º Secretário 

 

TIAGO LOBO 

2º Secretário 

 

Publicado na Secretaria da Câmara na data supra. 

 

ELISEU DE SOUZA FERREIRA 

Diretor Geral 
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